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CÂMARA DE GRADUAÇÃO

PROTOCOLO: 11001- 1570/2018

INTERESSADO: Matheus Henrique dos Santos - Acadê�mico do curso dê graduaça�o  êm Lêtras -
Portuguê�s/Inglê�s  –  Licênciatura,  pêrí�odo  noturno,  rêgimê  anual,  do  Cêntro  dê  Lêtras,
Comunicaça�o ê Artês do Campus dê Jacarêzinho - PR. 

ASSUNTO: Solicitação, fora de prazo, de Dilação de Prazo para Integralização Curricular 

I - RELATÓRIO

Trata de pedido, fora de prazo, de Dilação de Prazo para integralização curricular, nos
termos da Resolução 010/2017 - CEPE/UENP.

O êstudantê consta da rêlaça�o dê êstudantês quê na�o protocolizaram o pêdido dê dilaça�o
dê prazo, no pêrí�odo êstabêlêcido pêlo Edital nº 074/2018 - PROGRAD/UENP.

Em 18 dê outubro dê 2018 o êstudantê protocolizou rêquêrimênto solicitando dilaça�o dê
prazo para intêgralizaça�o curricular,  justificando quê na�o tomou ciê�ncia no têmpo oportuno,
para solicitar a dilaça�o.

O protocolo dê pêdido dê dilaça�o, instruí�do com documêntos rêlativos a6  vida acadê�mica
do êstudantê foram êncaminhados a PROGRAD, para ênvio a6  Ca�mara dê Graduaça�o.

A  PROGRAD  instruí�  o  protocolo  com  informaça�o  tê�cnica  quanto  a  ana� lisê  dos
documêntos.

O artigo 177 da Resolução 010/2017 – CEPE/UENP, determina:

Art.  177.  Para  solicitação  de  dilação  de  prazo  o  estudante  deve  comprovar
enquadramento em um dos seguintes casos:

I – Problemas de saúde de natureza grave;

II – Pessoa com deficiência;

III  –  Variáveis  de matriz curricular e/ou projeto pedagógico de curso durante o
decorrer no curso no qual o estudante está matriculado;

IV – Mobilidade acadêmica;

V – Evolução satisfatória do desempenho acadêmico, comprovada pela progressão
do histórico escolar.

Conforme Art. 184 da Resolução 010/2017 - CEPE/UENP cabe a Câmara de graduação
a análise e deliberação do pedido de dilação de prazo.

II – VOTO DA CÂMARA 
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Considerando a Resolução 010/2017 – CEPE/UENP;

Considerando a documentação constante dos protocolos;

Considerando a Informação técnica da Pró-Reitoria de Graduação; e

Considerando a análise de mérito dos casos em tela:

A Câmara de Graduação por unanimidade delibera favoravelmente à concessão de
dilação de prazo por 02 (dois) anos, com encerramento em dezembro de 2020.

 

Jacarezinho, 22 de novembro de 2018.

Original assinado

Ana Paula Belomo Castanho Brochado

Presidente da Câmara de Graduação

Membros:
1. Antônio José Saviani da Silva – CCSA/CJ

2. Carla Gomes de Araújo – CCB/CLM

3. Cláudia Roberta Brunnquell Sczepanski – CCS/CJ

4. Coaracy Eleutério da Luz – CCHE/CCP

5. Érika Cosendey Toledo de Mello Peixoto – CCA/CLM

6. Márcio Luiz Carreri – CCHE/CJ

7. Raquel Gamero – CLCA/CCP

8. Rosiney Aparecida Lopes do Vale – CLCA/CJ
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